
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 524.988 - PR (2019/0227890-6)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : ANDERSON LOIS GULMINI TAQUES E OUTRO
ADVOGADOS : GISELE VERIDIANA MOREIRA RIBAS  - PR098913 
   ANDERSON LOIS GULMINI TAQUES  - PR048550 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : RAIANE FERNANDA PRETTI (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PEDIDO DE PRISÃO 
DOMICILIAR. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO RECONHECENDO 
O EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. PERDA DE 
OBJETO.
Writ prejudicado. Liminar cassada.

 

  

DECISÃO

Perdeu o objeto o presente habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

benefício de Raiane Fernanda Pretti, no qual se aponta como autoridade coatora o 

Tribunal de Justiça do Paraná. 

Isso porque as informações obtidas na página eletrônica do Tribunal de 

origem dão conta de que, em 14/2/2020, nos autos da Ação Penal n. 

0003122-17.2019.8.16.0072, em razão do excesso de prazo para a formação da culpa, foi 

relaxada a prisão da paciente. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o writ, cassando a liminar anteriormente 

deferida.

Publique-se. 

 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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